
 

 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 

 

 

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 e DECRETO MUNICIPAL 
nº 02/2024 

 

OBJETO: O Objeto da presente licitação é a aquisição de madeiras, materiais de construção, 
materiais hidráulicos e elétricos e materiais de ferragens, para atender a demanda para a 
implantação de pista de laço, cercamento, estruturas de manejo animal, cabine de locutor com 
sanitários e sistemas complementares no Campo de Rodeio do Município de Tabaí/RS. Todos 
os materiais deverão ser novos, de primeira qualidade, estar em perfeitas condições de uso, ser 
entregues devidamente acondicionados, sem danos ou avarias e atender as especificações do 
Memorial Descritivo, da Planilha Orçamentária e Termo de Referência.  
 

Interessado: MUNICÍPIO DE TABAÍ/RS 

Data de Abertura das Propostas: 19 de junho de 2026, às 8 horas e 30 minutos 

Local da   Sessão   Pública: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Referência de Tempo: Horário de Brasília. 

Modelo de Disputa “ABERTO” 
 
 
Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 

 

Esclarecimentos: Diretamente pela plataforma de licitações Portal de Compras Públicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

  



 

 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 

Licitação nº 46/2026  
 
 

1. PREÂMBULO  

1.1. O MUNICÍPIO DE TABAÍ/RS, por intermédio do Setor de Licitação, realizará Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, em sessão pública a ser realizada 
na Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira oficial e pela Equipe de Apoio, designados 
através da Portaria nº 93/2024 anexada aos autos do procedimento e regido pela Lei 
14.133/2021, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 04/2024, demais normas 
pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

1.3. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no Site Oficial da Prefeitura 
Municipal de Tabaí/RS, através do endereço eletrônico http://www.tabai.rs.gov.br, também no 
Portal de Compras Públicas, através do endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1.4. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como, no http://www.tabai.rs.gov.br. 

1.5. A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo 
o teor dos Avisos publicados. 

 
2. DO OBJETO  
2.1. Constitui objeto da presente licitação a aquisição de madeiras, materiais de construção, 
materiais hidráulicos e elétricos e materiais de ferragens, para atender a demanda para a 
implantação de pista de laço, cercamento, estruturas de manejo animal, cabine de locutor com 
sanitários e sistemas complementares no Campo de Rodeio do Município de Tabaí/RS, conforme 
as especificações do Memorial Descritivo, da Planilha Orçamentária e Termo de Referência e 
condições a seguir: 
 

LOTE 1 
FORNECIMENTO DE MADEIRAS 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO FONTE UNIDADE QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

1.1 
(01) 

Fornecimento de palanque de 
eucalipto não tratado (eucalyptus 
tereticornis), seção 15x15 cm, 
comprimento 2,70 m, para canto de 
cerca 

01 PROPRIA UNID 70.00 R$ 124.50 R$ 8.715,00 

1.2 
(02) 

Fornecimento de retranca (escora) 
de eucalipto não tratado 
(eucalyptus tereticornis), seção 
8x8 cm, comprimento 1,50 m 

02 PROPRIA UNID 40.00 R$ 19.50 R$ 780,00 

1.3 
(03) 

Fornecimento de mourão de 
eucalipto não tratado (eucalyptus 
tereticornis), seção 15x15 cm, 
comprimento 3,00 m 

03 PROPRIA UNID 200.00 R$ 138.50 R$ 27.700,00 

1.4 
(04) 

Fornecimento de mourão de 
eucalipto não tratado (eucalyptus 
tereticornis), seção 15x15 cm, 
comprimento 2,70 m 

04 PROPRIA UNID 500.00 R$ 124.50 R$ 62.250,00 

1.5 
(05) 

Fornecimento de trama de eucalipto 
não tratado (eucalyptus 
tereticornis), seção 5x6 cm, 
comprimento até 1,80 m com 
perfurações para passagem de 
arame ovalado 

 
05 

 
PROPRIA 

 
UNID 

 
1.100.00 

 
R$ 15.00 

 
R$ 16.500,00 



 

 

1.6 
(06) 

Fornecimento de guia de eucalipto 
não tratado (eucalyptus 
tereticornis), seção 3x15 cm, 
comprimento 5,40 m 

06 PROPRIA UNID 480.00 R$ 50.00 R$ 24.000,00 

1.7 
(07) 

Fornecimento de tábua de eucalipto 
não tratado (eucalyptus 
tereticornis), seção 2,5x20 cm, 
comprimento 5,40 m, para corredor 
de gado 

07 PROPRIA UNID 240.00 R$ 55.00 R$ 13.200,00 

1.8 
(08) 

Fornecimento de tábua de eucalipto 
não tratado (eucalyptus 
tereticornis), seção 3x25 cm, 
comprimento 5,40 m, para brete 
coberto 

08 PROPRIA UNID 240.00 R$ 83.00 R$ 19.920,00 

1.9 
(09) 

 

Fornecimento de esteio de 
eucalipto não tratado (eucalyptus 
tereticornis), seção 15x15 cm, 
comprimento 4,20 m, para brete 
coberto 

09 PROPRIA UNID 10.00 R$ 192.50 R$ 1.925,00 

1.10 
(10) 

Fornecimento de viga de eucalipto 
não tratado (eucalyptus 
tereticornis), seção 5x15 cm, 
comprimento 5,40 m, para brete 
coberto 

10 PROPRIA UNID 6.00 R$ 83.00 R$ 498,00 

1.11 
(11) 

Fornecimento de guia de eucalipto 
não tratado, seção 2,5x10 cm, 
comprimento 5,40 m 

11 PROPRIA UNID 120.00 R$ 28.00 R$ 3.360,00 

1.12 
(12) 

Fornecimento de guia de eucalipto 
não tratado (eucalyptus 
tereticornis), seção 2,5x12 cm, 
comprimento 5,40 m 

12 PROPRIA UNID 120.00 R$ 33.32 R$ 3.998,40 

1.13 
(13) 

Fornecimento de mourão de 
eucalipto não tratado (eucalyptus 
tereticornis), seção 12x12 cm, 
comprimento 2,00 m 

13 PROPRIA UNID 60.00 R$ 59.18 R$ 3.550,80 

1.14 
(14) 

Transporte de material de 1a 
categoria (m3xkm) 

531424 PLEO MK 1.500.00 R$ 6.31 R$ 9.465,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 1 R$ 195.862,20 

 
LOTE 2 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO FONTE UNIDADE QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

2.1 
(15) 

Fornecimento de telha ondulada de 
fibrocimento e = 6 mm, incluindo 
parafusos para fixação 

94210 SINAPI M² 116.45 R$ 43,34 R$ 5.046,94 

2.2 
(16) 

Aço ca-50, 10,0 mm, vergalhão 
(equivalente a 40 barras de 12m) 

34 SINAPI KG 350.00 R$ 8,18 R$ 2.863,00 

2.3 
(17) 

Aço ca-50, 8,0 mm, vergalhão 
(equivalente a 20 barras de 12m) 

33 SINAPI KG 95.00 R$ 8,68 R$ 824,60 

2.4 
(18) 

Aço ca-60, 5,0 mm, vergalhão 
(equivalente a 50 barras de 12m) 

43059 SINAPI KG 120.00 R$ 7,74 R$ 928,80 

2.5 
(19) 

Treliça nervurada (espaçador), 
altura = 120,0 mm, diâmetro dos 
banzos inferiores e superior = 6,0 
mm, diâmetro da diagonal = 
4,2mm 

42407 SINAPI M 36.00 R$ 6,34 R$ 228,24 

2.6 
(20) 

Fornecimento de blocos de 
concreto estrutural 14x19x39 cm 
(espessura 14 cm), fbk = 4,5 mpa 

89470 SINAPI M2 10.00 R$ 84,64 R$ 846,40 

2.7 
(21) 

Tabua nao aparelhada 2,5 x 30 cm, 
em eucalipto ou pinus equivalente 
da regiao - bruta 

6189 SINAPI M2 25.84 R$ 20,00 R$ 516,80 

2.8 
(22) 

Fornecimento de materiais para 
laje pré-moldada unidirecional, 
biapoiada, composta por tavela 
cerâmica e vigota treliçada 

101948 SINAPI M2 10.00 R$ 175,25 R$ 1.752,50 



 

 

2.9 
(23) 

Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) 
posto pedreira/fornecedor, com 
frete 

4721 SINAPI M3 7.00 R$ 100,50 R$ 703,50 

2.10 
(24) 

Areia media - posto 
jazida/fornecedor (retirado na 
jazida, com transporte) 

370 SINAPI M3 8.00 R$ 175,50 R$ 1.404,00 

2.11 
(25) 

Cimento portland composto cp ii-32 
ou cp iv-32 

1379 SINAPI KG 3.500.00 R$ 0,90 R$ 3.150,00 

2.12 
(26) 

Cal hidratada ch-i para argamassas 1106 SINAPI KG 300.00 R$ 1,02 R$ 306,00 

2.13 
(27) 

Fornecimento de emulsão asfáltica 
para impermeabilização 

98557 SINAPI M2 8.00 R$ 34,49 R$ 275,92 

2.14 
(28) 

Fornecimento de blocos cerâmicos 
furados na horizontal de 9x14x19 
cmv (equivalente a 3.000 tijolos 6 
furos) 

103332 SINAPI M2 82.00 R$ 38,72 R$ 3.175,04 

2.15 
(29) 

Fornecimento de madeira 
composta por ripas, caibros e 
terças para telhado 

92539 SINAPI M2 18.00 R$ 54,24 R$ 976,32 

2.16 
(30) 

Fornecimento de forro em réguas 
de pvc, frisado, para ambientes 
residenciais, inclusive estrutura de 
fixação. 

96111 SINAPI M2 16.45 R$ 70,70 R$ 1.163,02 

2.17 
(31) 

Revestimento cerâmico para piso 
com placas tipo esmaltada extra 
de dimensões 60x60 cm, incluso 
80 kg de argamassa ac iii e 4 kg de 
rejunte flexível 

 
87256 

SINAPI  
M2 

 
12.00 

 
R$ 58,79 

 
R$ 705,48 

2.18 
(32) 

Revestimento cerâmico para 
paredes internas com placas tipo 
esmaltada extra de dimensões 
33x45 cm, incluso 200 kg 
argamassa ac i e 10 kg de rejunte 
flexível 

 
87273 

SINAPI  
M2 

 
40.00 

 
R$ 45,08 

 
R$ 1.803,20 

2.19 
(33) 

Porta de alumínio de abrir com 
lambri, com guarnição, e material 
de fixação, fornecimento 

91338 SINAPI M2 3.50 R$ 1.145,36 R$ 4.008,76 

2.20 
(34) 

Janela de alumínio tipo maxim-ar, 
com vidros, batente e ferragens. 
Exclusivo alizar, acabamento e 
contramarco, fornecimento 

94569 SINAPI M2 1.00 R$ 750,08 R$ 750,08 

2.21 
(35) 

Fundo selador acrílico, aplicação 
manual em parede, fornecimento 

88485 SINAPI L 24.00 R$ 10,08 R$ 241,92 

2.22 
(36) 

Tinta acrílica premium, aplicação 
manual em paredes, fornecimento 

88489 SINAPI L 32.00 R$ 36,76 R$ 1.176,32 

VALOR TOTAL DO LOTE 2 R$ 32.846,84 

 
 

LOTE 3 
MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDROSSANITÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO FONTE UNIDADE QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

3.1 
(37) 

Tubo, pvc, soldável, dn 25mm, de 
água - fornecimento 

89356 SINAPI M 36.00 R$ 7,01 R$ 252,36 

3.2 
(38) 

Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 
25mm, x 3/4 de água - 
fornecimento 

89412 SINAPI UNID 10.00 R$ 4,83 R$ 48,30 

3.3 
(39) 

Te, pvc, soldável, dn 25mm, de 
água - fornecimento 

89395 SINAPI UNID 6.00 R$ 4,41 R$ 26,46 

3.4 
(40) 

Luva soldável e com rosca, pvc, 
soldável, dn 25mm x 3/4 , de água 
- fornecimento 

89385 SINAPI UNID 10.00 R$ 8,36 R$ 83,60 

3.5 
(41) 

Registro de gaveta bruto, latão, 
roscável, 3/4", com acabamento e 
canopla cromados - fornecimento 

89987 SINAPI UNID 2.00 R$ 113,81 R$ 227,62 



 

 

3.6 
(42) 

Tubo pvc, serie normal, esgoto 
predial, dn 40 mm, fornecimento 

89711 SINAPI M 6.00 R$ 8,86 R$ 53,16 

3.7 
(43) 

Joelho 90 graus, pvc, serie normal, 
esgoto predial, dn 40 mm, junta 
soldável, de esgoto sanitário. 

 
89724 

 
SINAPI 

 
UNID 

 
4.00 

 
R$ 5,20 

 
R$ 20,80 

3.8 
(44) 

Tubo, pvc, soldável, dn 50mm, de 
água - fornecimento 

89449 SINAPI M 12.00 R$ 21,34 R$ 256,08 

3.9 
(45) 

Joelho 90 graus, pvc, serie normal, 
esgoto predial, dn 50 mm, junta 
elástica, de esgoto sanitário ou 
ventilação. 

 
89801 

 
SINAPI 

 
UNID 

 
6.00 

 
R$ 8,74 

 
R$ 52,44 

3.10 
(46) 

Ralo seco, pvc, dn 100 x 40 mm, 
junta soldável, de esgoto sanitário. 
Af_08/2022 

89710 SINAPI UNID 2.00 R$ 13,76 R$ 27,52 

3.11 
(47) 

Tubo pvc, serie normal, esgoto 
predial, dn 100 mm, de esgoto 
sanitário ou ventilação. 

89800 SINAPI M 24.00 R$ 19,03 R$ 456,72 

3.12 
(48) 

Joelho 90 graus, pvc, serie normal, 
esgoto predial, dn 100 mm, junta 
elástica, de esgoto sanitário ou 
ventilação. 

 
89809 

 
SINAPI 

 
UNID 

 
10.00 

 
R$ 20,22 

 
R$ 202,20 

3.13 
(49) 

Lavatório louça branca com coluna, 
*44 x 35,5* cm, padrão popular, 
incluso sifão flexível em pvc, 
válvula e engate flexível 30cm em 
plástico e com torneira cromada 
padrão popular 

 
86939 

 
SINAPI 

 
UNID 

 
2.00 

 
R$ 488,01 

 
R$ 976,02 

3.14 
(50) 

Vaso sanitário sifonado 
convencional para pcd sem furo 
frontal com louça branca sem 
assento - fornecimento 

95471 SINAPI UNID 2.00 R$ 910,76 R$ 1.821,52 

3.15 
(51) 

Fornecimento de fossa séptica 
cilíndrica capacidade 8 pessoas 

164300 PLEO UNID 1.00 R$ 1.009,68 R$ 1.009,68 

3.16 
(52) 

Fornecimento de filtro anaeróbio 
circular, em concreto pré-moldado, 
(para 5 contribuintes) 

98058 PLEO UNID 1.00 R$ 1.490,52 R$ 1.490,52 

3.17 
(53) 

Fornecimento de sumidouro pré 
moldado (4,00x1,10x1,10) tampa 
conc.arm 

164310 PLEO UNID 1.00 R$ 1.736,36 R$ 1.736,36 

3.18 
(54) 

Eletroduto flexível corrugado 
reforçado, pvc, dn 25 mm (3/4"), 
para circuitos terminais, instalado 
em parede - fornecimento 

91855 SINAPI M 50.00 R$ 6,32 R$ 316,00 

3.19 
(55) 

Caixa retangular 4" x 2" média 
(1,30 m do piso), pvc, instalada em 
parede - fornecimento 

91940 SINAPI UNID 6.00 R$ 4,57 R$ 27,42 

3.20 
(56) 

Cabo de cobre flexível isolado, 1,5 
mm², antichama 0,6/1,0 kv, para 
circuitos terminais - fornecimento 

91925 SINAPI UNID 50.00 R$ 2,61 R$ 130,50 

3.21 
(57) 

Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 
mm², anti-chama 450/750 v, para 
circuitosTerminais - fornecimento 

91926 SINAPI UNID 50.00 R$ 3,05 R$ 152,50 

3.22 
(58) 

Cabo de cobre flexível isolado, 6 
mm², antichama 0,6/1,0 kv, para 
circuitos terminais - fornecimento 

91931 SINAPI UNID 30.00 R$ 7,95 R$ 238,50 

3.23 
(59) 

Interruptor simples (2 módulos) 
com 1 tomada de embutir 2p+t 10 
a, incluindo suporte e placa - 
fornecimento 

92027 SINAPI UNID 2.00 R$ 31,32 R$ 62,64 

3.24 
(60) 

Interruptor simples (1 módulo), 
10a/250v, incluindo suporte e placa 
- fornecimento 

91953 SINAPI UNID 2.00 R$ 13,70 R$ 27,40 

3.25 
(61) 

Quadro de distribuição de energia 
em pvc, de embutir, sem 
barramento, para 6 
Disjuntores - fornecimento 

101876 SINAPI UNID 1.00 R$ 67,59 R$ 67,59 

3.26 
(62) 

Disjuntor monopolar tipo din, 
corrente nominal de 16a - 
fornecimento 

93654 SINAPI UNID 1.00 R$ 9,34 R$ 9,34 



 

 

3.27 
(63) 

Disjuntor monopolar tipo din, 
corrente nominal de 20a - 
fornecimento 

93655 SINAPI UNID 1.00 R$ 9,75 R$ 9,75 

3.28 
(64) 

Disjuntor bipolar tipo din, corrente 
nominal de 32a - fornecimento 

93664 SINAPI UNID 1.00 R$ 50,17 R$ 50,17 

3.29 
(65) 

Lâmpada compacta de led 10 w, 
base e27 - fornecimento 

97610 SINAPI UNID 4.00 R$ 15,55 R$ 62,20 

3.30 
(66) 

Fornecimento de rede de 
alimentação com cabo 
multiplexado de alumínio 2x16 
mm² com neutro isolado 

17 PROPRIA M 400.00 R$ 7,28 R$ 2.912,00 

3.31 
(67) 

Fornecimento de refletor led bivolt 
400w, 6500k, uso externo, 
incluindo conectores perfurante 
principal 1,5~25mm² e derivação 
1,5~10mm² 

18 PROPRIA UNID 20.00 R$ 234,49 R$ 4.689,80 

3.32 
(68) 

Quadro de distribuição de energia 
em chapa de aço galvanizado, de 
sobrepor, com barramento 
trifásico, para 18 disjuntores din 
100a - fornecimento 

101878 SINAPI UNID 1.00 R$ 486,31 R$ 486,31 

3.33 
(69) 

Dispositivo dps 20ka-175v ou 275v 
- fornecimento 

106027 SINAPI UNID 1.00 R$ 62,02 R$ 62,02 

3.34 
(70) 

Disjuntor tetrapolar tipo dr, corrente 
nominal de 40a - fornecimento 

97711 SINAPI UNID 1.00 R$ 150,14 R$ 150,14 

3.35 
(71) 

Disjuntor bipolar tipo din, corrente 
nominal de 32a - fornecimento 

93664 SINAPI UNID 1.00 R$ 50,17 R$ 50,17 

3.36 
(72) 

Disjuntor bipolar tipo din, corrente 
nominal de 16a - fornecimento 

93661 SINAPI UNID 3.00 R$ 48,39 R$ 145,17 

3.37 
(73) 

Mangueira preta, pvc, soldável, de 
25mm - fornecimento 

89446 SINAPI M 200.00 R$ 6,76 R$ 1.352,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 3 R$  19.742,98 

 
 

LOTE 4 
MATERIAIS DE FERRAGENS 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO FONTE UNIDADE QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

4.1 
(74) 

Fornecimento de arame de aço 
ovalado 15x17 (45,7 kg, 700 kgf) 
equivalente a 12000 metros 

15 PROPRIA KG 540.00 R$ 23,69 12.792,60 

4.2 
(75) 

Arame galvanizado 12 bwg, d = 
2,76 mm (0,048 kg/m) 

43130 SINAPI KG 70.00 R$ 20,00 1.400,00 

4.3 
(76) 

Fornecimento de ferragens 
(dobradiça porteira 3/4 reforçada 
ferro chato pesada 34258) 

20 COTAÇÃO UNID 40.00 R$ 130,00 5.200,00 

4.4 
(77) 

Grampo de aço polido 1" x 9 5076 COTAÇÃO KG 20.00 R$ 22,13 442,60 

4.5 
(78) 

Prego de aço polido com cabeça 
19 x 39 (3 1/4 x 9) 

39027 COTAÇÃO KG 60.00 R$ 15,73 943,80 

4.6 
(79) 

Prego de aço polido com Cabeça 
18 x 30 (2 3/4 x 10) 

5075 COTAÇÃO KG 40.00 R$ 17,89 715,60 

4.7 
(80) 

Prego de aço polido com cabeça 
17 x 27 (2 1/2 x 11) 

40304 COTAÇÃO KG 20.00 R$ 19,09 381,80 

VALOR TOTAL DO LOTE 4 R$ 21.876,40 

 

2.1.1. Os preços ofertados deverão contemplar todos os custos diretos e indiretos, incluindo 

tributos, transporte, carga, descarga e demais encargos necessários ao fornecimento. 



 

 

2.1.2. Os códigos apresentados se referem aos dados utilizados para formação dos valores de 

referência, através do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos da Construção Civil (SINAP), 

Sistema PLEO (Planilha Eletrônica de Orçamentos) muito utilizado no mercado regional, Cotação 

de Preços no Mercado Local e base de preços própria. 

2.1.3. A presente licitação perfaz o valor aproximado total de R$ 270.328,42 (duzentos e setenta 

mil, trezentos e vinte e oito reais e quarenta e dois centavos). 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 
3.2. Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.2.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o 
Município, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.2.2. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e 
contratar com MUNICÍPIO DE TABAÍ/RS. 

3.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE TABAÍ/RS, durante 
o prazo da sanção aplicada;  

3.2.4. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, § 1º da Lei 
n.º 14.133/2021;  

3.2.5. Não poderão participar da presente licitação terceiros que auxiliam na condução 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
3.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 

objeto deste Pregão;  
3.2.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;  
3.2.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 

que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 

3.2.10.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

3.2.11. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.12. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

3.2.13. Consórcio de empresa, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

3.2.14. Demais condições estabelecidas no art. 14 da Lei 14.133/2021. 
3.3. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual 
poderá ser realizado em www.portaldecompraspublicas.com.br. 
3.4. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 



 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
4.2. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital e a resposta à impugnação ou ao 
pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, conforme art. 164, da lei 
14.133/2021. 
4.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame. 
4.4. As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, 
deverão ser publicadas no mesmo meio de comunicação anterior, abrindo-se novo prazo para 
abertura do certame, exceto quando inquestionavelmente a modificação não alterar a formulação 
das propostas. 
4.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 
vigor. 
4.6. É facultado ao Pregoeiro, auxiliada pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da 
licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
 
5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
5.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
5.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do 
sítio da www.portaldecompraspublicas.com.br. 
5.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao MUNICÍPIO 
DE TABAÍ/RS, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
5.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 
estabelecido. 
5.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. 
5.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
* Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posterior. 
* Declaro para fins do disposto no inciso VI, art. 68 da Lei 14.133/2021, que não emprego menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
* Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados. 



 

 

* Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal/88. 
* Declaro que cumpro com as Condições de Habilitação Art. 63, I, Lei 14.133/2021 
* Declaro que cumpro com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
* Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. Art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 
de abril de 2021. 
5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.3.1. Havendo alguma irregularidade nas certidões de regularidade fiscais das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, observado o item anterior.  
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
6.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo 
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo 
pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 
6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
6.9.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do 
pregoeiro, via sistema.  
6.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 



 

 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
6.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
 
6.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  

7.1.1. Valor unitário e total dos itens e valor total de cada lote; 

7.1.2. Marca e fabricante dos materiais ofertados. 

7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações e especificações iguais 
ou superiores a do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de 
garantia etc. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.  
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
7.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
7.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
7.8. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará 
em desclassificação. 
 
8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes 
documentos, conforme art. 62 e incisos da Lei 14.133/2021.  
  
8.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA   

8.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência 
entre o ramo de atividade e o objeto licitado; 

8.1.2. Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 
alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado da Ata de eleição e sua atual administração, registrados e 
publicados, e comprovação de pertinência entre o ramo de atividade e o objeto licitado; 

8.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 



 

 

8.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.1.5. Alvará de Localização e funcionamento; 
8.1.6. Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua 

habilitação; 
8.1.7.  Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal e artigo 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021. 

8.1.8. Documento comprobatório e/ou declaração assinada pelo contador responsável 
pela empresa de que essa se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
com base na Lei Complementar nº 123/2006, se for o caso da licitante; 

8.1.9. Documentos pessoais de identificação do responsável pela empresa. 
 
Nota 01: A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
 
Nota 02: As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
 
8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), art. 68, I 
da Lei 14.133/2021; 

8.2.2. Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal (CND Municipal) 
da Jurisdição fiscal do estabelecimento licitante, com vigência até a data da abertura da sessão 
pública, art. 68, III; 

8.2.3. Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual (CND Estadual) 
da Jurisdição fiscal do estabelecimento licitante, com vigência até a data da abertura da sessão 
pública; art. 68, III; 

8.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, que prove a regularidade 
relativa a Seguridade Social INSS (CND Federal), art. 68, III; 

8.2.5. Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), 
com vigência até a data da abertura da sessão pública, art. 68, IV a Lei 14.133/2021; 

8.2.6. Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT (Lei nº 
12.440/11, que modificou o Decreto-Lei 5.452/43), com vigência até a data da abertura da sessão 
pública, art. 68, V da Lei 14.133/2021; 
 
NOTA 1: Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
NOTA 2: Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
 
8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

8.3.1. Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, art. 69, II, lei 14.133/2021. 
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 



 

 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 
vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 
9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
9.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
9.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
9.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de 1% (um por cento). 

9.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
conforme art. 56, I da Lei 14.133/2021, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
9.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
9.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
9.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
9.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
9.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
9.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
9.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 



 

 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
9.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
9.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
9.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.28.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
I. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
item acima, serão convocadas as remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
III. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 9.24 será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.28.2. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 9.28.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
9.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
9.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.32. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
9.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
9.34. Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habilitatórias 
ou se não for possível assinar o contrato com o licitante vencedor, o pregoeiro examinará as 
ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a 
melhor proposta válida. 
 
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 



 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
10.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
10.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
10.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
10.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade.  
10.10. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
10.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes pelo “chat”. 
 
11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
11.1. Para julgamento, será adotado o critério de menor preço por lote, observados o valor 
máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos 
de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
11.2. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior 
vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais 
vantajoso. 
11.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do 
proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
11.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos 
e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
11.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 



 

 

11.6. Havendo empate, nos termos do item anterior, desde que apresentada declaração contida 
no Anexo do edital, será adotado o procedimento o art. 45 da Lei Complementar Federal nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela LC 147/2014. 
11.7. Caso a licitante vencedora tenha sido enquadrada no art. 44 da Lei Complementar nº 
123/06 e proponha preços menores que os ofertados na proposta escrita, o valor será registrado 
em ata. 
11.8. Serão rejeitadas as propostas que: 

11.8.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identificação do material licitado;  

11.8.2. Conterem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro.  
11.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 
11.10. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 
competente. 
11.11. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 
e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
11.12. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital, e que 
seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
11.13. Constatado o atendimento pleno às exigências deste edital, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe, posteriormente, adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 
11.14. Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habilitatórias 
ou se não for possível assinar o contrato com o licitante vencedor, o pregoeiro examinará as 
ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a 
melhor proposta válida, conforme art. 89, § 2º da lei 14.133/2021. 
11.15. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
12.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente 
pelo sistema de pregão eletrônico. 
12.2.  A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um item 
dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo 
máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo informado pelo Pregoeiro. 

12.2.1. Apresentar documento que comprove que a localização da britagem. 
12.3. Deverá, contudo, o licitante vencedor, encaminhar por e-mail 
(licitacoespmtabai@gmail.com) a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de 
pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas), caso estas não constem na proposta. 
 
13. DO RECURSO 
13.1. Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja 
síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 
das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, conforme previsto no art. 165, I da 
Lei 14.133/2021. 
13.2. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais 
serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da lavratura 
da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.3. O recurso de que trata o inciso I do caput do artigo 165, da Lei 14.133/2021 será dirigido à 
autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o 



 

 

ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
13.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso. 
13.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.6. As demais exigências serão supridas nos termos dos arts. 164 a 168 da Lei 14.133/2021. 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;  

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas 
previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 
no artigo 139 da mesma Lei.  

15.3.4. O prazo previsto para a entrega dos materiais é de 02 (dois) meses, conforme 

cronograma entrega e financeiro e o prazo de vigência do contrato é de 03 (três) meses, a 

contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogada por igual período, desde de que 

comprovado o preço vantajoso, conforme o Art. 84 da Lei 14.133/2021. 

15.4. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 

6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 



 

 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 
da data da proposta.  
 
17. DA ENTREGA DO OBJETO 
17.1. O fornecimento dos materiais será realizado de forma parcelada, conforme demanda da 

Prefeitura Municipal, observando o seguinte cronograma de entrega e financeiro: 

• 1ª etapa: até 15 (quinze) dias após a emissão da ordem de fornecimento  

• 2ª etapa: até 15 (quinze) dias após a emissão da ordem de fornecimento 

• 3ª etapa: até 15 (quinze) dias após a emissão da ordem de fornecimento. 

 As quantidades e os materiais a serem entregues em cada etapa serão definidos pelo 

Setor de Engenharia, através do fiscal do(s) contrato(s), mediante solicitação formal à 

contratada. O cronograma acima possui caráter estimativo, podendo ser ajustado pela Prefeitura, 

conforme a necessidade da execução, sem prejuízo das condições contratuais. 

17.2.   A entrega dos materiais de construção, deverá ser no horário de expediente da Prefeitura 

Municipal de Tabaí/RS, ou seja, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 16:30. 

18. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
18.1. GESTÃO 

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial: 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

d) Após a assinatura do contrato o órgão ou entidade responsável poderá convocar o 
representante da empresa contratada para uma reunião inicial que visa apresentar o plano de 
fiscalização, que conterá informações sobre as obrigações contratuais, os mecanismos de 
fiscalização, as estratégias para a execução do objeto, o plano complementar de execução da 
contratada, se houver, o método de aferição dos resultados e as sanções aplicáveis. 

e) A gestão do presente contrato ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal 
da Agricultura, Reflorestamento e Desenvolvimento Rural do Município de Tabaí/RS. 
 
18.2. FISCALIZAÇÃO 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

b) O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

c) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 



 

 

d) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III). 

e) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

f) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

g) O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

h) O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

i) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 

j) O RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO SERÁ O ENGENHEIRO 
JOÃO GUILHERME DA SILVA PEREIRA, CREA-RS sob nº RS 237837. 

k) A fiscalização da Administração não exime a responsabilidade da fornecedora por 
quaisquer irregularidades, inclusive aquelas decorrentes de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios ou emprego de material inadequado, ou de baixa qualidade. Do mesmo modo, a 
responsabilidade da Administração e de seus agentes não se configura em caso de 
irregularidades, conforme o disposto no art. 120 da Lei Federal nº 14.133/21. 

l) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  

m) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato. As anotações deverão conter data, nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e serão 
encaminhadas à autoridade competente para as providências cabíveis.  

n) CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências 
visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, 
sendo obrigação da CONTRATADA acolhê-las. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. São obrigações da CONTRATANTE:  

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes na TR e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

f) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano 



 

 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

19.2. São obrigações da CONTRATADA 

19.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, se responsabilizando pela integridade e qualidade dos 

materiais até o recebimento definitivo, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

f) transportar dos materiais de construção até o local de entrega, se responsabilizando pela carga 

e descarga destes. 

g) Arcar com os custos relativos ao transporte, incluindo frete, logística e demais encargos, que 

deverão estar contemplados nos preços ofertados, conforme previsto na planilha orçamentária, 

não sendo admitida cobrança adicional a qualquer título. 

f) indicar outras obrigações referentes ao objeto no caso concreto. 

 
20. DO PAGAMENTO, REAJUSTAMENTO, ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS: 

20.1.  O Pagamento  

20.1.1. O valor total estimado para a aquisição de todos os materiais dispostos nas tabelas do 

“item 1, que trata do Objeto”, é de R$ 270.328,42 (duzentos e setenta mil, trezentos e vinte e oito 

reais e quarenta e dois centavos). 

20.1.2. O pagamento será efetuado de forma parcelada, podendo ser realizados  até 03 (três) 

pagamentos correspondentes às etapas de fornecimento previstas no cronograma de entregas, 

mediante: 

 a) Solicitação formal da Prefeitura; 

 b) Entrega dos materiais;  

 c) Conferência e aceite pela fiscalização; 

 d) Apresentação da nota fiscal detalhando o objeto fornecido correspondente, com o devido 

recebimento e a aprovação da fiscal do contrato, de acordo com o empenho, por meio de 

depósito bancário. 

Observação: Deverão estar explícitos, no que couber, nas notas fiscais ou faturas, 

ou em outro documento que os acompanhe, quais os valores das retenções a serem 

efetuadas em favor da Previdência Social, dos tributos federais e dos municipais, 

bem como a declaração de opção pelo Simples Nacional, conforme § 1º do Art. 31 

da Lei n. 8.212/91 e IN/SRF n. 480, de 15/12/2004. 

 

20.2.   O Reajustamento 



 

 

20.2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data da proposta. 

20.2.2. Poderá haver reajuste de preços quando comprovado desiquilíbrio econômico e 

financeiro durante o período da execução do contrato. 

 

20.3. Adequação Orçamentária 

20.3.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidas se encontram 

alocados no Orçamento Geral do Município e correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

Órgão 13: Secretaria Munic. do Esporte – SME; 

Unidade 1: Unidades Subordinadas; 

2050 – Construção, Ampliação e Conservação da Praça de Esportes  

4.4.90.51.00.00.00.00.0001 - 1059 – Obra e Instalações; 

 
21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. Conforme previsão no art. 155 e seus incisos da Lei 14.133/2021, o licitante e contratado 
serão responsabilizados administrativamente pelas infrações, sem prejuízo das sanções 
elencadas na norma. 
21.2. Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% (dez por 
cento) do valor do contrato, não se aplicando a mesma, à empresa remanescente, em virtude da 
não aceitação da primeira convocada, conforme art. 90 c/c art. 155 VI e 156, §3º da Lei 
14.133/2021. 
21.3. Pelo descumprimento das condições estabelecidas, à CONTRATADA fica sujeita às 
seguintes sanções elencadas no art. 156 da Lei 14.133/2021, isoladas ou cumulativamente, nos 
termos da referida norma: 

21.3.1. Advertência 
21.3.1.1. Por inexecução parcial do contrato, fica o mesmo sujeito a advertência, sem 

prejuízo das demais sanções previstas na lei.  
21.3.1.2. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos 

serviços do Departamento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
21.4. Multa. 

21.4.1. Por atraso na execução do objeto, fica o licitante sujeito a multa de 0,5% (meio por 
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor do contrato a ser calculado desde o primeiro dia 
de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a trinta dias;  

21.4.2. Transcorridos os 30 (trinta) dias do prazo de inexecução do contrato será considerado 
rescindido o mesmo, com aplicação de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da 
contratação;  
21.5. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei 14.133/2021, 
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 
21.6. A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos MUNICÍPIO DE TABAÍ/RS ou pode ser 
inscrita, para cobrança como dívida ativa, na forma da Lei. 
21.7. Nenhuma responsabilidade recairá sobre MUNICÍPIO DE TABAÍ/RS por eventuais perdas 
e danos oriundos de danos causados a terceiros, por culpa ou dolo do contratado e seus 
prepostos. 
21.8. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 03 (três) anos, quando da inexecução ocasionar prejuízos a Administração, 
conforme art. 156, §4º, da lei 14.133/2021. 
21.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo 
mínimo de 03 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme previsão art. 156, §5º, da lei 
14.133/2021. 



 

 

21.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 
14.133/2021, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, 
conforme previsão do art. 158 do mesmo diploma legal. 
 
22. EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
22.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com a Administração Pública 
poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 

22.1.1. Retardarem a execução do pregão;  
22.1.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
22.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

22.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE TABAÍ/RS, 
seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, 
ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 
22.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei. 
22.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília DF. 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.11. A critério da Administração, o objeto do presente Pregão poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, de acordo com o artigo 125 da Lei 14.133/2021. 
23.12. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 
deste pregão, sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 156 da Lei 14.133/2021. 
23.13. Não será aceito, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do 
Adjudicatário a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 



 

 

23.14. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, ou anulá-la, 
em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar nos termos dos incisos II e III do art. 
71 da Lei 14.133/2021. 
23.15. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
23.16. Para a assinatura de contrato, o licitante vencedor deverá fornecer, juntamente com os 
documentos de habilitação, a qualificação completa da pessoa responsável pela assinatura do 
mesmo, e, em se tratando de procurador, a respectiva procuração pública ou particular com firma 
reconhecida por tabelião, com poderes específicos. 
23.17. O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar 
o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante 
ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade 
financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 
ressarcimento de qualquer natureza. 
23.18.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e www.tabai.rs.gov.br. 
23.19. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações, nos dias úteis, das 8h às 11h30min e das 13h às 16h30min, ou pelo telefone +55 (51) 
99656 6853. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal de Compras Públicas, 
www.portaldecompraspublicas.com.br . 
23.20. As demais condições omissas no presente edital, serão supridas pela Lei de Licitações e 
Contratos nº 14.133/2021. 
23.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

Anexo I - Modelo de Proposta 
Anexo II - Minuta do Contrato 
Anexo III - Estudo Técnico Preliminar 
Anexo IV - Termo de Referência 

 
 

Tabaí, 02 de junho de 2026. 
 
 
 

 
ANDERSON DE AZEVEDO VARGAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 
ANEXO I 

 
MODELO DE PROPOSTA  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 
 
 
IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 
 

FORNECEDOR:                                       

ENDEREÇO: 

CNPJ:                                                            INSCRIÇÃO ESTADUAL:            

TELEFONE: 

EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

REPRESENTE LEGAL 

 
DESCRIÇÃO DOS ITENS 
 

LOTE ...... 
.............................................................. 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO FONTE UNIDADE QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

VALOR TOTAL DO LOTE  R$  

 
 
1.1. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da 
sessão deste pregão, excluindo o dia do início e incluindo o do vencimento. 
1.2. Nos preços cotados ou lances deverão estar incluídos todas as despesas, impostos, taxas 
e contribuições incidentes sobre objeto licitado. 
 

 
Tabaí, ..... de ......... de 2026. 

 
Nome e assinatura do responsável legal 

 
  



 

 

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO  
Nº ___/2026 

 
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE TABAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº 01.615.515/0001-69, neste ato representado peloSr. Anderson de 
Azevedo Vargas, Prefeito Municipal, adiante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
____________, inscrita no CNPJ sob n° _________________, com sede na 
_____________________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)______________, portador da 
carteira de identidade nº___________, e do CPF nº__________, adiante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato que foi procedido da Pregão Eletrônico nº 
05/2026, objeto do  processo administrativo nº 46/2026, que autorizou a contratação, 
subordinando-se as disposições da Lei nº 14.133/2021, bem como das seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente licitação a aquisição de madeiras, materiais de construção, 
materiais hidráulicos e elétricos e materiais de ferragens, para atender a demanda para a 
implantação de pista de laço, cercamento, estruturas de manejo animal, cabine de locutor com 
sanitários e sistemas complementares no Campo de Rodeio do Município de Tabaí/RS. Todos 
os materiais deverão ser novos, de primeira qualidade, estar em perfeitas condições de uso, ser 
entregues devidamente acondicionados, sem danos ou avarias e atender as especificações do 
Memorial Descritivo, da Planilha Orçamentária e Termo de Referência 
 

LOTE ...... 
.............................................................. 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO FONTE UNIDADE QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

VALOR TOTAL DO LOTE  R$  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 
2.1. O pagamento será efetuado de forma parcelada, podendo ser realizados até 03 (três) 

pagamentos correspondentes às etapas de fornecimento previstas no cronograma de entregas, 

mediante: 

 a) Solicitação formal da Prefeitura; 

 b) Entrega dos materiais;  

 c) Conferência e aceite pela fiscalização; 

 d) Apresentação da nota fiscal detalhando o objeto fornecido correspondente, com o devido 

recebimento e a aprovação da fiscal do contrato, de acordo com o empenho, por meio de 

depósito bancário. 

  
 



 

 

2.2. A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal eletrônica em moeda corrente do país e com a 
mesma razão social e o mesmo CNPJ apresentados no procedimento licitatório. A nota 
fiscal/fatura somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo CONTRATANTE. 
2.3. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá, no momento da entrega da nota 
fiscal/fatura, informar e manter atualizado, junto à Tesouraria (Secretaria de Administração e 
Fazenda), o banco, o nº da agência e o nº da conta na qual será realizado o depósito 
correspondente. A referida conta deverá estar em nome da pessoa jurídica, ou seja, da empresa 
licitante vencedora. 
2.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
2.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendentes de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
 
2.6. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
Órgão 13: Secretaria Munic. do Esporte – SME; 

Unidade 1: Unidades Subordinadas; 

2050 – Construção, Ampliação e Conservação da Praça de Esportes 

4.4.90.51.00.00.00.00.0001 - 1059 – Obra e Instalações; 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

3.1. O fornecimento dos materiais será realizado de forma parcelada, conforme demanda da 

Prefeitura Municipal, observando o seguinte cronograma de entrega e financeiro: 

• 1ª etapa: até 15 (quinze) dias após a emissão da ordem de fornecimento  

• 2ª etapa: até 15 (quinze) dias após a emissão da ordem de fornecimento 

• 3ª etapa: até 15 (quinze) dias após a emissão da ordem de fornecimento. 

 As quantidades e os materiais a serem entregues em cada etapa serão definidos pelo 

Setor de Engenharia, através do fiscal do(s) contrato(s), mediante solicitação formal à 

contratada. O cronograma acima possui caráter estimativo, podendo ser ajustado pela Prefeitura, 

conforme a necessidade da execução, sem prejuízo das condições contratuais. 

3.2.   A entrega dos materiais de construção, deverá ser no horário de expediente da Prefeitura 

Municipal de Tabaí/RS, ou seja, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 16:30. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo 
ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
5.1. GESTÃO 

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial: 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 



 

 

d) Após a assinatura do contrato o órgão ou entidade responsável poderá convocar o 
representante da empresa contratada para uma reunião inicial que visa apresentar o plano de 
fiscalização, que conterá informações sobre as obrigações contratuais, os mecanismos de 
fiscalização, as estratégias para a execução do objeto, o plano complementar de execução da 
contratada, se houver, o método de aferição dos resultados e as sanções aplicáveis. 

e) A gestão do presente contrato ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal 
da Agricultura, Reflorestamento e Desenvolvimento Rural do Município de Tabaí/RS. 
 
5.2. FISCALIZAÇÃO 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

b) O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

c) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

d) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III). 

e) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

f) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

g) O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

h) O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

i) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 

j) O RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO SERÁ O ENGENHEIRO 
JOÃO GUILHERME DA SILVA PEREIRA, CREA-RS sob nº RS 237837. 

k) A fiscalização da Administração não exime a responsabilidade da fornecedora por 
quaisquer irregularidades, inclusive aquelas decorrentes de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios ou emprego de material inadequado, ou de baixa qualidade. Do mesmo modo, a 
responsabilidade da Administração e de seus agentes não se configura em caso de 
irregularidades, conforme o disposto no art. 120 da Lei Federal nº 14.133/21. 

l) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  

m) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato. As anotações deverão conter data, nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e serão 
encaminhadas à autoridade competente para as providências cabíveis.  
n) CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências 
visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, 
sendo obrigação da CONTRATADA acolhê-las. 



 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.  

 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
As sanções administrativas e penalidades referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.  
 
CLÁUSULA NONA – VEDAÇÕES 
9.1. É vedado à CONTRATADA:  

9.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  
9.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

10.1.1.  Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I, 
do art. 138, da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Cláusula Décima Primeira; 

10.1.2. Consensualmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021; 
10.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo, assegurado à Contratada o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência 
de um dos motivos previstos no art. 137, da Lei nº 14.133/2021. 
10.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115, da Lei nº 14.133/2021. 
10.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.4.3. Indenizações e multas. 

10.5. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124, da Lei nº 
14.1333/2021. 

10.5.1. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, 
dentro do Limite permitido pelo art. 125, da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor atualizado do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O presente contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico nº 05/2026, processado nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021, com aplicação subsidiária da Lei Complementar 123/2006, e à proposta 
comercial contratada, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
14.1. As partes elegem o foro de Taquari, RS, para dirimir as questões porventura derivadas do 
presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 



 

 

14.2. Assim, justos e contratados, mandaram lavrar o presente instrumento, em duas (02) vias 
de igual teor e forma, que após lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 
 
Tabaí, ____ de __________ de 2026. 
 
 

MUNICÍPIO DE TABAÍ 
Anderson de Azevedo Vargas – Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP  

 

 

 

 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

 


